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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI nII 2 342 do 10 do novembro do 1%4. 

Abra no ~saouro do Eatado, o 
crédito eopocial de cra 5.000.000,00 p~ 
ra c ~1a qua mehciona. 

o PRESIDE~E DA ASSEUB~IA LEGISLATIVA DO EDTADO-
DE UATO GROSSO, , 

Faz saber que a Aoscmblc1a Legislativa do Estado 
decreta e ou j2romulgo noste1'll!OS do \í2Q do artigo 16 
da Constltuiçao do Estado o seguinto le1: 

,Artiso la - Fica aberto no Tesouro do Estado o 
credito especial de Cr$ 5.000.000,00 (oinco milhões de 
oruzeiros) para compra de uma balaa que será utilizada
na travessia do rio Araguaia, ligando 08 dis~rltos de 
Araguaians so de Registro· do Araguaia em GoiaD. 

Artisg 2~ - As despesos decorrcntes da j2reaente -
lei, corrçrao a conta do excesso do arr,cadaçao que os 
1ndicas tocnicos autorizam prever. 

Artigo ~Q - Esta lei entrará e~ vigor na data de 
sua publicaçGo e independo do regiotro préviO DO Zribu 
D!l do Contas,para sua execução, revogadas as disposI 
çoes em contrario. 

Assemblóin Legislo ti va do Estado t em Cuiabá,. 10 -
do novembro do 1964. 
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